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INTRODUÇÃO 
 
O presente relatório refere-se às competências de novembro 

e dezembro e traz de forma sintética as informações operacionais e 

processuais da Recuperação Judicial das empresas do GRUPO ECOVIX. 

 

O relatório reúne informações coletadas e analisadas pela 

Medeiros & Medeiros Administração Judicial, na qualidade de administradora 

judicial das empresas Recuperandas. As referidas informações foram extraídas 

dos autos da recuperação judicial, principalmente as informações contábeis e 

financeiras e, em especial, das visitas técnicas ocorridas na sede da empresa, 

bem como reuniões com os procuradores e representantes das Recuperandas. 

 

As Recuperandas vêm cumprindo suas obrigações 

processuais com a apresentação das contas demonstrativas mensais (art. 52, 

IV, da LREF). Informações de sua atividade estão sendo prestadas à 

Administração Judicial e aos credores quando solicitadas.  

 

 

 

 

Todos os documentos que serviram de base para a 

elaboração do presente relatório, estão disponíveis para consulta no site 

www.administradorjudicial.adv.br e informações adicionais ou 

complementares podem ser obtidas diretamente com a Medeiros & Medeiros 

Administração Judicial. 

 

O presente relatório apresentará informações de forma a 

elencar os principais pontos desenvolvidos e em andamento na empresa, com 

base na premissa básica da Lei de Recuperação Judicial que menciona-se a 

seguir: 

 

“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, 

a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à 

atividade econômica”. 
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1. O ANDAR DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 

 

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial ajuizado em 16.12.2016 pelo GRUPO ECOVIX, cujo processamento foi deferido em 19.12.2016. O 

GRUPO ECOVIX é composto pelas empresas: ECOVIX CONSTRUÇÕES OCEÂNICAS S.A. (11.754.525/0001-39), ENGEVIX SISTEMAS DE DEFESA LTDA. 

(17.633.309/0001-11), RG ESTALEIRO ERG1 S.A. (06.054.101/0001-21), RG ESTALEIRO ERG2 S.A. (08.607.005/0001-99), RG ESTALEIRO ERG3 INDUSTRIAL S.A 

(15.286.061/0001-34) e RG ESTALEIROS S.A. (12.487.364/0001-27). 
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1. O ANDAR DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 

 

As correspondências do art. 22, I, "a", da Lei 11.101/2005, 

foram devidamente enviadas aos credores relacionados pelas 

Recuperandas, informando o valor e a classe dos créditos inicialmente 

informados. 

 

O edital com a relação completa dos credores e a 

notificação destes sobre a abertura do prazo para apresentarem suas 

respectivas divergências/habilitações de crédito administrativamente foi 

devidamente disponibilizado no DJE, na data de 13.02.2017.  

 

O Grupo Ecovix protocolou nos autos seu Plano de 

Recuperação Judicial em 17.02.2017, cujo aviso de recebimento foi 

devidamente publicado no Diário de Justiça Eletrônico (disponibilizado no 

DJE no dia 10.04.2017). 

 

 A verificação dos créditos, com base nos livros contábeis 

e documentos comerciais e fiscais das devedoras, bem como nas 

divergências e habilitações apresentadas pelos credores, foi finalizada pela 

Administradora Judicial e apresentada nos autos da Recuperação, tendo 

sido publicado o Edital do art. 7º, §2º, da Lei 11.101/2005 (disponibilizado no 

DJE no dia 15.05.2017), fixando o prazo de 30 (trinta) dias para que os 

credores oferecessem objeção ao plano, e 10 (dez) dias para que 

impugnações à relação de créditos apresentada. 

 

Foi convocada Assembleia Geral de Credores para o dia 

19.07.2017, às 14h, em 1ª convocação, e para o dia 27.07.2017, em 2ª 

convocação, às 14h, que ocorreu no Centro de Eventos da Sociedade 

Amigos do Cassino, localizado na Avenida Rio Grande, nº 98, Bairro Cassino, 

em Rio Grande/RS. 

 

A Assembleia Geral de Credores, instalada em segunda 

convocação teve seu curso suspenso, cujos trabalhos foram retomados no 

dia 19.12.2017, às 14:00, no Auditório do Hotel Villa Moura Executivo, 

localizado na Rua General Neto, nº 333, Bairro Centro, em Rio Grande/RS. 

Nesta oportunidade, a solenidade foi novamente suspensa por deliberação 

dos credores, e retomada no dia 29.01.2018, no mesmo horário e local.  

 

A Assembleia ocorrida no dia 29.01.2018 foi novamente 

suspensa por deliberação dos credores, e será retomada no dia 23.02.2018, 

às 10 horas no mesmo local.  
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1.1 RESULTADO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES REALIZADA EM 19.12.2017 
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1.2 RESULTADO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES REALIZADA EM 29.01.2018 
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BASE DE ELABORAÇÃO E RELATÓRIO 

 

Os dados constantes no referido relatório são baseados 

nas informações prestadas pelas Recuperandas. As demonstrações 

contábeis das empresas estão sob procedimento de auditoria.  Salienta-se, 

outrossim, que não há obrigatoriedade das demonstrações contábeis da 

Companhia serem auditadas mensal ou trimestralmente. 

 

Ao analisar as demonstrações contábeis remetidas pela 

empresa nos meses de maio a dezembro de 2017, constatou-se que 

possuíam alterações de saldos anteriores, ou seja, as demonstrações 

contábeis já apresentadas para a Administração Judicial e ao Juízo da 

Recuperação Judicial estão sofrendo modificações. A fim de compreender 

as modificações realizadas pelas empresas, a Administração Judicial 

realizou reunião com os responsáveis pela escrituração contábil da 

empresa.  

 

Na ocasião, foi relatado que as alterações são decorrentes 

de conciliações contábeis referentes ao período de 2013 a 2017, as quais 

foram motivadas por incoerências no método utilizado para 

reconhecimento de receita (POC), e demais ajustes contábeis que a 

Companhia julgou pertinentes. Parte dos trabalhos realizados pela equipe 

das Recuperandas está focado em conciliações de fornecedores e demais 

contas contábeis que apresentam discrepâncias com a realidade. A 

Companhia, inclusive enviou voluntariamente cartas de circularização a 

seus fornecedores para confirmar os saldos existentes. Esta Administração 

Judicial já solicitou cópia das mesmas para que seja possível analisar as 

respostas com a relação de credores do art. 7º, §2 da Lei 11.101/2005, isso 

porque, em fase de análise de divergências administrativas, a equipe da 

administração judicial teve acesso apenas aos documentos enviados pelos 

credores que apresentaram impugnações administrativas e que as 

empresas em recuperação judicial possuíam na época. 

 

A Administração Judicial contatou o sócio da BDO Brazil, 

empresa que atua na auditoria externa do Grupo Ecovix, Sr. Christian 

Sfreddo, e o mesmo relatou que tem conhecimento dos ajustes efetuados 

pela empresa, porém ainda não foram realizadas as verificações para 

validação dos critérios utilizados e conciliações praticadas, não sendo 

possível emitir parecer sobre os mesmos. A auditoria externa suspendeu 

seus trabalhos em razão das modificações que estão sendo realizadas, 

tendo em vista que não há demonstrações financeiras prontas a serem 

auditadas. Informou ainda, que a empresa está separando documentos 

para que os trabalhos sejam retomados e então serem avaliadas alterações 

contábeis efetuadas. 

 

Dessa forma, a Administração Judicial considera 

pertinente aguardar a finalização das modificações contábeis que estão 

sendo praticadas pelas Recuperandas, para apresentação dos dados corretos 

no relatório mensal. 
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PARTE I – INTRODUÇÃO 

 

1.1 ESTRUTURA DO GRUPO ECOVIX 

O GRUPO ECOVIX é composto pelas empresas ECOVIX 

CONTRUÇÕES OCEÂNICAS S.A (ECOVIX), inscrita no CNPJ mº 

11.754.525/0001-39, GRG ESTALEIROS S.A. (RG Estaleiro), inscrita no CNPJ nº 

12.487.364/0001-27, RG ESTALEIRO ERG1 S.A. (ERG1), inscrita no CNPJ nº 

06.054.101/0001-21, RG ESTALEIRO ERG2 S.A. (ERG2), inscrita no CNPJ nº 

08.607.005/0001-99, RG ESTALEIRO ERG3 INDUSTRIAL S.A. (ERG3), inscrita 

no CNPJ nº 15.286.061/0001-34 e ENGEVIX SISTEMAS DE DEFESA LTDA. 

(Engevix Defesa), todas com principal estabelecimento na Avenida 

Almirante Maximiano Fonseca, 4361, conjunto 1005, km 6 / BR 392, Zona 

Portuária, na Cidade de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 

96204-040.   

 

O GRUPO ECOVIX é estruturado nas seis sociedades que 

convergem para uma única atividade, qual seja, a operação do estaleiro 

localizado em Rio Grande – RS, assumindo a posição de destaque no 

mercado nacional e internacional de construção e reparo naval. 

 

 

 

ORGANOGRAMA SOCIETÁRIO 

                    

    

        JACKSON EMPREENDIMENTOS     

            100%     

                    

    FUNCEF     ECOVIX     

    25%     75%     

                    

                    

        FIP RG ESTALEIROS         

        100%         

                    

        RG ESTALEIROS         

                    

                    

  ERG1    ERG 2   ERG 3   

       
Fonte: GRUPO ECOVIX 
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1.2 DA RELAÇÃO DE CREDORES 
 

CLASSIFICAÇÃO 

EDITAL DO ART. 52, § 1 DA LEI 
11.101/2005 

EDITAL DO ART. 52, § 2 DA LEI 
11.101/2005 

Nº DE 
CREDORES 

VALOR 
Nº DE 

CREDORES 
VALOR 

TRABALHISTA 1525 70.666.011,54 1076 55.265.226,86 

Créditos líquidos 423 10.643.826,40 2 45.258,52 

Créditos 
contingentes 

1102 60.022.185,14 1074 55.219.968,34 

   
  

GARANTIA REAL 1 70.000.000,00 1 70.000.000,00 

Créditos líquidos 1 70.000.000,00 1 70.000.000,00 

   
  

QUIROGRAFÁRIO 321 
 

315  

Créditos líquidos 232 2.017.830.589,37 234 2.021.491.275,73 

Créditos 
contingentes 

44 67.104.931,97 37 73.309.436,91 

USD 32 
1.604.088.637,5

2 
27 

1.480.127.780,4
0 

EUR 10 14.671.826,26 9 15.815.525,77 

NOK 1 12.486.987,13 1 12.486.987,13 

SEK 1 19.343.089,70 1 19.811.623,22 

SGD - - 1 300.522,68 

JPY 1 294.661.194,00 1 293.165.63 

Ilíquidos 4 - 6 - 

ME E EPP 148 12.010.506,56 148 14.120.957,31 

Créditos líquidos 148 12.010.506,56 142 12.323.772,34 

Créditos 
contingentes 

- - 6 1.797.184,97 

 

 

A relação de credores inicial foi juntada aos autos e 

publicada no diário oficial dia 13.02.2017. Durante os meses de março, abril e 

início de maio a equipe da Medeiros & Medeiros Administração Judicial 

realizou a verificação administrativa de créditos. Conforme referido, houve 

um volume expressivo de divergências e habilitações de credores e 

também oriundas do próprio GRUPO ECOVIX.  

 

Com base nas informações prestadas pelas partes, 

controles e sistema interno da Companhia, foi consolidada a relação de 

credores do art. 7º, §2º, dos créditos com data base 16.12.2016 (pedido de 

recuperação judicial).  O parecer da análise administrativa está disponível 

no site da Medeiros & Medeiros Administração Judicial 

(www.administradorjudicial.adv.br). Segue breve resumo comparativo de 

ambas as relações: 

 

O detalhamento sobre a documentação que embasa a 

referida lista pode ser solicitado diretamente à Administração Judicial. 

Atualmente aguardam-se as impugnações judiciais para análise dos pedidos 

e posteriores alterações mediante decisão judicial. 

http://www.administradorjudicial.adv.br/
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1.3 DA SÍNTESE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

O GRUPO ECOVIX apresentou Plano de Recuperação judicial nos autos do 

processo no dia 17.02.2017, conforme determinação legal, que prevê 

resumidamente: 

 Reestruturar seu capital, reduzindo sua alavancagem; 

 Reorganização societária do GRUPO ECOVIX; 

 Venda parcial de ativos; 

 Locação de ativos; 

 Emissão de debêntures; 

 Constituição de UPIs; 

 Captar novos recursos; 

 

Formas de pagamentos propostas:  

 CRÉDITOS TRABALHISTAS 

o Créditos incontroversos: 

 Até 5 salários mínimos: serão pagos em até 30 dias a 

contar da data de homologação do Plano de 

Recuperação Judicial; 

 Demais: serão pagos em 4 parcelas trimestrais, 

vencendo a 1ª parcela 90 dias após a homologação do 

Plano de Recuperação Judicial; 

o Créditos controvertidos: serão pagos nas mesmas condições 

dos créditos incontroversos, após os valores serem fixados nas 

sentenças condenatórias transitadas em julgado, que decidirem 

a ação trabalhista ou homologatória de acordo. Em qualquer 

caso o prazo de pagamento terá início após o transito em 

julgado das referidas ações. 

 

 CRÉDITOS COM GARANTIA REAL: os credores com garantia real 

poderão optar, dentro dos prazos estabelecidos no Plano, pelas 

seguintes opções: 

o Opção A: dação em pagamento do bem gravado com Garantia 

Real ao respectivo Credor com Garantia Real, no prazo de 90 

dias úteis após a homologação do Plano ou em prazo e valor 

pactuado entre as partes, desde que o bem não seja 

considerado essencial a atividade pelo GRUPO ECOVIX.  

o Opção B: recebimento do produto da alienação do bem dado 

em Garantia Real, desde que a referida alienação seja feita por 

valor e modalidade aceitos pelo GRUPO ECOVIX e o credor, e 

ainda, o GRUPO ECOVIX considere que o bem não é essencial à 

atividade. 

o Opção C: dação em pagamento das Debêntures 1ª Emissão, (1 

para 4,25) ou Debêntures 2ª Emissão, sendo que cada R$ 1,00 

(um real) de crédito com Garantia Real, tal credor com Garantia 

Real receberá o equivalente a R$ 0,235 em Debêntures 1ª 

Emissão. 
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1.3 DA SÍNTESE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS 

o Dação em pagamento das Debêntures 1ª Emissão: 23,54% do 

valor do crédito quirografário será pago por meio de dação 

em pagamento de Debêntures 1ª emissão na proporção de 

R$ 1,00 em crédito para R$ 1,00 em Debêntures de 1ª 

emissão, com deságio do saldo. 

o Pagamento via FIDC: O GRUPO ECOVIX poderá promover a 

constituição de um Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios, cujas cotas poderão ser subscritas por credores 

quirografários que satisfizerem os requisitos legais e 

integralizadas por meio de crédito quirografário, sendo que 

os créditos integralizados no FIDC serão pagos conforme 

parágrafo anterior. 

o Pagamento de credores fornecedores: poderão ser pagos 

mediante dação em pagamento dos equipamentos, a ser 

realiza no prazo de 30 dias após homologação ou em prazo 

pactuado entre credor e o GRUPO ECOVIX, pelo preço na 

ordem de compra ou contrato de fornecimento, celebrados 

entre o GRUPO ECOVIX e o fornecedor, sem qualquer 

depreciação ou correção. Os tributos e custos serão por 

conta do credor. 

 CRÉDITOS DE ME E EPP 

o Pagos em até 3 parcelas anuais, iguais e sucessivas, sendo 

que a 1ª parcela vencerá um ano após a homologação do 

Plano de Recuperação Judicial. Os créditos sofrerão 

atualização anualmente de acordo com o INPC, a partir da 

homologação do Plano. 

As especificações para os demais casos podem ser observadas no Plano de 

Recuperação Judicial disponibilizado na integra no site da Medeiros & 

Medeiros Administração Judicial (www.administradorjudicial.adv.br).  

 

Os procuradores das Recuperandas mencionaram que estão 

procedendo com alterações no Plano de Recuperação Judicial, tendo em 

vista o andamento das negociações, ocasião em as alterações serão 

apreciadas em Assembleia Geral de Credores já convocada. Até o presente 

momento, a empresa realizou a juntada aos autos de minuta referente ao 

Plano de Recuperação Judicial, aguardando-se, por ora, a apresentação do 

Plano de Recuperação Judicial Modificativo propriamente dito.

 

  

http://www.administradorjudicial.adv.br/
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PARTE II – ATIVIDADES APÓS PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

A fim de assegurar o cumprimento dos requisitos e procedimentos do processo de Recuperação, a Medeiros & Medeiros Administração Judicial 

realizou diversas visitas às dependências das Recuperandas, bem como reuniões e contatos com seus respectivos representantes, e passa a relatar: 

2.1 DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Após o pedido de recuperação judicial, verificou-se que a 

Recuperanda paralisou suas atividades, e visando a funcionalidade dos 

equipamentos do estaleiro, esta tem realizado, de forma sistêmica, a 

manutenção dos mesmos, através de pequenos testes diários que tem sua 

periodicidade controlada internamente.  

Em 14 de julho de 2017 a empresa ECOVIX CONSTRUÇÕES 

OCEÂNICAS S.A firmou com a empresa GERDAU AÇOS ESPECIAIS S.A. dois 

contratos de fornecimento, um deles tendo como objeto o fornecimento 

de sucata e o outro o fornecimento de sucata de blocos (os referidos 

contratos estão anexos ao relatório recentemente protocolado). Em 

vistoria realizada nas dependências da Recuperanda, no dia 31.08.2017, foi 

possível constatar que os trabalhos de desmonte dos blocos já estavam em 

andamento.  

Esta administração judicial solicitou aos responsáveis as 

informações detalhadas da operação, sendo afirmado que nenhum material 

saiu das dependências do estaleiro. 

Além do pedido de esclarecimentos, a administração 

judicial enviou carta de circularização para o Grupo Gerdau, solicitando 

informações acerca de eventuais operações com as empresas do Grupo 

Ecovix, até a elaboração deste relatório não havíamos recebido nenhum 

retorno. 

Atualmente, o corte dos blocos da P-72 está suspenso por 

determinação judicial, a fim de que a Administração Judicial verifique a 

procedência da propriedade das sucatas objeto do Contrato de 

Fornecimento de Sucata de Blocos e do contrato de Fornecimento de 

Sucata e confirmação se estava/está autorizada a celebrar os referidos 

contratos. 

 

Contudo, considerando que comprovada a necessidade de 

desmonte dos blocos, independente do seu destino, que o referido 

procedimento é moroso e envolve a mão de obra especializada de alto custo 

(já contratada), e a fim de não causar ulteriores prejuízos com a paralização 

determinada, a Administradora Judicial concordou, nos autos da recuperação 

judicial, que fosse autorizada a continuidade dos trabalhos de desmonte e 

organização dos blocos, permitindo a nacionalização dos bens para, 

oportunamente, analisar a alienação na condição de sucatas. 
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2.1 DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

 

SOLICITAÇÃO DE LEILÃO 

Em 14.12.2017 o juízo da recuperação judicial possibilitou leilão de alguns bens 

da Companhia. Nos dias 14 e 18 de dezembro de 2017 foram realizados os 

leilões dos seguintes bens: (i) máquinas e equipamentos, tais como bombas 

hidráulicas e esmerrilhadeiras, (ii) estações totais, (iii) computadores, 

aparelhos de ar-condicionado e ferramentas de mecânico e (iv) materiais 

transmissão de energia. Ato contínuo, parte dos bens disponibilizados nos 

leilões foram arrematados, conforme relatório fornecido pelo leiloeiro 

(ANEXO). O valor arrecadado no dia 14.12 somou R$ 767.413,33 e no dia 18.12 

R$ 2.266.728,00 conforme atas anexas.  

O grupo Ecovix se manifestou pela concordância da arrematação realizada e 

solicitou liberação dos valores para que possam utilizar de acordo com a 

prestação de contas que segue. 

 

O abatimento será parcial vis a vis o custo anual consumido pelo estaleiro e 

será acompanhado pela Administração Judicial: 

DESEMBOLSOS RECUPERANDAS 2018 TOTAL 

TOTAL PAGAMENTOS 
 

jan/18 fev/18 mar/18 abr/18 mai/18 jun/18 jul/18 ago/18 set/18 out/18 nov/18 dez/18 
TOTAL 

2018 

CC01 
CC01 - Manutenção Preventiva, Preservação, 

Reparos, Limpeza e SMS 
525.077 315.985 540.227 114.140 114.140 126.600 72.133 72.133 72.133 72.133 72.133 72.133 2.168.970 

CC02 CC02 - Administração e Despesas Gerais 601.091 902.091 1.023.175 765.096 738.286 686.691 721.517 677.217 717.217 685.517 697.217 723.467 8.938.581 

CC04 CC04 - Prestadores de Serviço para Apoio à Gestão 436.662 831.662 341.662 341.662 341.662 341.662 341.662 341.662 341.662 341.662 341.662 4.891.514 9.234.800 

CC05 

CC05 - Impostos, Licenças, Atendimento a 

Exigências Legais (Operacionais/Ambientais), 

Seguros e outros custos relacionados 

1.000 1.000 1.000 - - - - - - - - - 3.000 

CC06 CC06 - Despesas Relacionadas a Novos Negócios - - 26.381 8.652 8.830 8.830 8.630 - - - - - 61.322 

CC07 CC07 - Salários, Encargos e Benefícios 470.253 1.327.115 1.327.115 1.327.115 1.327.115 1.327.115 1.327.115 1.327.115 1.327.115 1.327.115 1.327.115 2.223.977 15.965.380 

CC08 CC08 - Movimentação de Carga 24.000 24.000 24.000 24.000 24.000 24.000 24.000 24.000 24.000 24.000 24.000 24.000 288.000 

 
Total 2.058.083 3.401.853 3.283.561 2.580.666 2.554.032 2.514.898 2.495.058 2.442.128 2.482.128 2.450.428 2.462.128 7.935.091 36.660.053 
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2.1 DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

 

SOLICITAÇÃO DE LEILÃO 

Solicitamos o detalhamento das premissas utilizadas para os valores orçados, e as Recuperandas nos forneceram as seguintes: 

C01 - Manutenção Preventiva, Preservação, Reparos, Limpeza e SMS: 

                               Locação de Empilhadeiras para movimentação dos blocos 

                               Manutenção dos equipamentos móveis (máquinas, pórticos e 

Serviços de Destinação de resíduos 

                               Monitoramentos de água potável, ar e efluentes; 

                               Ambulatório (equipe + ambulância) 

                               Exames periódicos dos funcionários 

CC02 - Administração e Despesas Gerais: 

                               Energia Elétrica 

                               Segurança Patrimonial 

                               Alimentação 

                               Manutenção Escritórios 

                               Recursos de TI 

CC04 - Prestadores de Serviço para Apoio à Gestão 

                               Despesas com Consultoria Jurídica 

CC06 - Despesas Relacionadas a Novos Negócios 

                               Armazenagem dos motores da WARTSILLA 

CC07 - Salários, Encargos e Benefícios. 

                               Salários, Encargos e Benefícios (alimentação, plano de saúde, 

seguro de vida e transporte) dos colaboradores 

CC08 - Movimentação de Carga 

                Despesas com armazenagem e movimentação de chapas 

Nos próximos relatórios estaremos trazendo a devida prestação de contas em relação a utilização dos valores orçados. 
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2.1 DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

 

ALUGUEL DO CAIS 
Em meados de dezembro, o Grupo Ecovix foi procurado pela empresa Fertimport, operador Portuário de Rio Grande, para averiguar a possibilidade de atracar um 

navio de um de seus clientes.  

A Ecovix apresentou proposta, obtendo o respectivo aceite. Em 18/12 o navio atracou no cais sul do estaleiro, tendo desatracado em 31/12. Essa locação rendeu ao 

estaleiro uma receita aproximadamente R$ 100.000,00 (cem mil reais). Abaixo fotos da operação. 
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2.1 DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

 

ALUGUEL DA OFICINA  

Em 15 de dezembro, Administração Judicial foi comunicada que surgiu a 

oportunidade de alugarem a oficina e os equipamentos da linha e eixo que 

ficam no ERG 1.  

 

Em 02 de janeiro de 2018 a Ecovix firmou contrato de locação (ANEXO) com a 

empresa SEM Eletromecânica Silvestrini Ltda., com o objetivo da locação da 

infraestrutura composta pelos equipamentos compreendidos entre os eixos 

EF da Oficina do ERG1 (2 pontes rolantes de 40 ton e 1 ponte rolante de 20 

ton). A locação tem como objetivo que a referida empresa utilize o sistema da 

oficina para realização das atividades de desmontagem de estruturas 

metálicas através de corte oxiacetileno. 

 

O valor da mensal para locação do equipamento é de R$ 87.665,72 (oitenta e 

sete mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e setenta e dois centavos). Ainda 

não houve a emissão de nota, visto que o contrato foi assinado em janeiro. A 

administração Judicial acompanhará o recebimento e destinação dos valores.

 

CUMPRIMENTO DO ACORDO JUNTO A TUPI BV. 

Paralelo às negociações do plano de recuperação judicial e as atividades 

alternativas que a Companhia está buscando, o Grupo vem cobrando 

execução de acordo com a Tupi BV.  

 

A execução do acordo permitirá "liberar" o estaleiro de blocos de cascos de 

plataformas inacabados, que impedem qualquer operação no local. Duas 

unidades inacabadas (P-71 e P-72) permanecem no estaleiro. É em torno 

dessas unidades que não há consenso. A discussão com a Tupi BV se 

relaciona com um documento firmado em dezembro de 2016, chamado 

“Acordo de Encerramento de Contrato” (TSA, na sigla em inglês). O TSA 

definiu o término de contratos de construção de cascos entre a Ecovix e a 

Tupi BV. A Ecovix disse que o TSA prevê que seja dada solução para a P-71 e 

P-72, em vista de que o material das embarcações ocupa praticamente toda 

a instalação, inviabilizando outras atividades no estaleiro. 

 

Segundo a Ecovix, a Tupi BV comunicou, em agosto de 2017, a intenção de 

vender bens e materiais que se encontram no ERG, inclusive blocos da P-71. 

Antunes disse que há decisão da Petrobras de transformar os blocos da P-71 

em sucata. Mas para isso a estatal precisa nacionalizar o aço utilizado nos 

blocos, e pagar impostos. 

 

Durantes os meses de novembro e dezembro as empresas trocam 

notificações extrajudiciais, que estão anexas a este relatório. 
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2.2 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

A fim de atender outro dos princípios da Recuperação Judicial – manutenção 

do emprego dos trabalhadores – está sendo fiscalizado o Setor de RH, para 

que os demais Órgãos da Recuperação, bem com Credores, tenham 

conhecimento da atual situação dos funcionários da Devedora. 

A crise na empresa gerou a redução drástica no final do ano de 2016, e a partir 

desse período a redução gradativa do quadro de funcionários. 

 
No mês de dezembro a empresa desligou de 59 funcionários. Findo o mês 

analisado a empresa contava 196 funcionários distribuídos da seguinte forma: 

 

A Administração Judicial verificou que o número de desligamentos do estaleiro 

foi muito expressivo nos meses de novembro e dezembro e não poderia estar 

operando apenas com 7 funcionários ativos. Dessa forma, questionamos a 

empresa que informou que prestou os seguintes esclarecimentos: 

 “Com o término das atividades que eram executadas para a Petrobras (TUPI BV e 
PNBV), a companhia fez diversas análises internas e concluiu que seria mais 
adequado que os funcionários fossem contratos pela Empresa RG ESTALEIRO 
ERG1, pois esta detém a propriedade das áreas e o objeto social compatível com 
exploração das referidas áreas do estaleiro (ex.: construção naval e atividade 
portuária, o que é uma perspectiva)”. 
 
Dessa forma, verifica-se que atualmente a Cia conta com 65 colaboradores 
contratados via carteira de trabalho ou como pessoa jurídica trabalhando de 
forma efetiva e integral no estaleiro.
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2.3 ATIVIDADES REALIZADAS PELO GRUPO ECOVIX 

Visando o acompanhamento das medidas administrativas da empresa durante o processo de recuperação, essa Administração Judicial, julgou pertinente solicitar a 

Recuperanda que disponibilizasse atividades/eventos realizados/participados do Grupo com a finalidade de demonstrar os movimentos para a retomada da geração 

de riqueza da empresa. 

EVENTO PAUTA DATA LOCAL 

Contrato de consultoria para certificação do ERG para 
descomissionamento de navios de bandeira Europeia 

 

Foram discutidos os critérios e ações necessárias á certificação do estaleiro.  Foram apresentados e discutidos o 
conteúdo dos relatórios a serem apresentado ao órgão Europeu. 

 

31/10/2017 e 
08/11/2017 

Estaleiro Rio Grande 

Nova reunião comercial com a empresa CMPC sobre 
exportação de celulose 

 
Foram discutidas modificações de layout necessárias para a operação de exportação de celulose no RG1. 22/11/2017 Guaíba 

Reuniões períodicas - Contrato Agência Porto e V2PA 
Reunião de acompanhamento do projeto de consultoria para auxílio ao desenvolvimento do Plano de Negócios 

de implantação de um terminal portuário nas instalações do ERG. 
10/11/2017 Estaleiro Rio Grande 

Reuniões junto a diversos players do mercado de 
exportação. 

Rodada de reunião para estudo de mercado de produtos para exportação através de futuro terminal portuário. 
Estão sendo realizadas reuniões específicas com empresas do mercado de celulose, granel líquido, madeira, 

cavaco e grãos. 
21 a 24/11 

Rio Grande, Porto 
Alegre, Guaíba e 

Canoas. 

Contrato de consultoria para certificação do ERG para 
descomissionamento de navios de bandeira Europeia. 

Abordou-se a estratégia de desmontagem e discutiu-se sobre o levantamento de dados para a elaboração do 
dossiê técnico a ser apresentado para a Comunidade Européia.   

04/12/2017 
14/12/2017 

Estaleiro Rio Grande, 
Volta Redonda. 

Reunião de avaliação de uso do cais sul para 
transbordo de mercadorias 

Discutiu-se estratégias e sinergias de negócio para viabilizar o uso do cais sul do ERG1 para transbordo de 
mercadorias 

 
06/12/2017 Estaleiro Rio Grande 

Reuniões junto a diversos players do mercado de 
exportação 

 

rodada de reuniões para estudo de mercado de produtos para exportação através de futuro terminal portuário. 
Estão sendo realizadas reuniões específicas com empresas do mercado de celulose, granel líquido, madeira, 
cavaco e grãos. 

 

20 a 22/12 Rio Grande, Chapecó 

Elaboração de proposta comercial de aluguel de 
guindaste de 750 toneladas 
 

A empresa EMS Eletromecânica Silvestrini solicitou à Ecovix proposta de aluguel do guindaste de 750 toneladas. 
Tal solicitação tem o objetivo de utilização do mesmo no apoio às atividades desmontagem de estruturas 
metálicas através de corte oxiacetileno. 
 

20/12/2017 Estaleiro Rio Grande 
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2.4 MANUTENÇÃO DO ESTALEIRO 

 

Atualmente o estaleiro encontra-se sem atividades operacionais, entretanto a manutenção para preservação do patrimônio das 

recuperandas é fundamental para a retomada das atividades. Dessa forma, a administração judicial solicitou às recuperandas a elaboração de relatório 

fotográfico e descritivo sobre as manutenções realizadas no período. Segue breve descrição das atividades realizadas em dezembro. 

 

 Manutenção dos telhados Oficinas ERG 1; 

 Manutenção Estruturas Naves ERG 2; 

 Manutenção Trilho do Pórtico 2.000 ton.; 

 Organização Ar condicionado; 

 Manutenção Pontes Rolantes Oficinas; 

 Preservação e manutenção do Pórtico 2000 ton.; 

 Movimentação de Carga – Corte de Painéis. 

 

Relatório com detalhamento e imagens das referidas manutenções estão detalhados em anexo neste relatório. 
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2.5. INFORMAÇÕES TRIBIBUTÁRIAS 

Empresa / Filial 
 

UF 
 

CNPJ / CEI 
 

FEDERAL ESTADUAL MUNICIPAL 

Validade Validade Validade 

Ecovix Barueri - Matriz SP 11.754.525/0001-39 Positiva (Processo ADM) Inscrição Baixada Inscrição Baixada 

Ecovix RJ RJ 11.754.525/0002-10  Aguardando procuração 10/02/2018 

Ecovix RG RS 11.754.525/0003-09  Solicitada 05/01/2018 Relatório de pendências e pgto (5) 

Ecovix RG - Filial 6 RS 11.754.525/0006-43  Solicitada 05/01/2018  

Ecovix RJ RJ 11.754.525/0004-81    

Ecovix POA RS 11.754.525/0005-62    

Engevix Defesa SP SP 17.633.309/0001-11 Positiva (PENDÊNCIA DE PGTO) Pendência SEFAZ (3) Aviso de ir ao posto fiscal 

Engevix Defesa RJ RJ 17.633.309/0002-00  Aguardando procuração 14/02/2018 

RG Estaleiro ERG1 RS 06.054.101/0001-21 Positiva (PENDÊNCIA DE PGTO) Inscrição Baixada de Ofício Inscrição Cancelada 

RG Estaleiro ERG 1 RS 06.054.101/0002-02  Pendência SEFAZ (4) solicitada em 05/01/2018 

RG Estaleiro ERG2 SP 08.607.005/0001-99 Positiva (PENDÊNCIA DE PGTO)  Inscrição Baixada 

RG Estaleiro ERG 2 RS 08.607.005/0003-50  Aguardando certificado digital Relatório de pendências e pgto (6) 

RG Estaleiro ERG3 SP 15.286.061/0001-34 Positiva (PENDÊNCIA DE PGTO) Inscrição Baixada  

RG Estaleiro ERG 3 RS 15.286.061/0002-15  Inscrição Baixada de Ofício Sem alvará 

RG Estaleiros S/A SP 12.487.364/0001-27 Positiva (PENDÊNCIA DE PGTO)  Inscrição Baixada 

 

 

As empresas Ecovix e Engevix Defesa aderiram ao PRT (Programa de Regularização Tributária) previdenciário. Em relação aos demais débitos e as outras empresas, a 

empresa está analisando a possibilidade de adesão PERT (Programação Especial de Regularização Tributária), que foi prorrogada até 31.10.2017. 
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2.5. INFORMAÇÕES TRIBIBUTÁRIAS 

  

PASSIVO TRIBURTÁRIO - DEZ/17 ECOVIX RGE ERG1 ERG2 ERG3 DEFESA SALDO 

TOTAL        98.179.714,76         8.123.396,13       1.261.971,17       39.445.918,86       2.213.063,10      426.566,75       149.650.630,77  

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECOLHER             3.501.742,22               610.163,85             281.145,26          25.276.443,32               77.742,59  
       

362.342,24  
           

30.109.579,48  

    ISS RETIDO DE TERCEIROS A RECOLHER                543.267,20                              -                 22.021,43                 96.656,86                        0,80                       -                    661.946,29  

    ICMS A RECOLHER                773.323,39                              -                             -                 223.529,08                           -                         -                    996.852,47  

    PIS A RECOLHER                               -                   74.958,86               16.030,98            2.350.287,28               15.252,65           38.747,58               2.495.277,35  

    COFINS A RECOLHER                               -                 461.285,33             126.139,43          11.291.338,75               62.489,14  
       

238.498,17  
           12.179.750,82  

    IRRF DE TERCEIROS A RECOLHER                  33.788,39                              -                             -                 473.714,26                           -                         -                    507.502,65  

    INSS RETIDO DE TERCEIROS A RECOLHER                490.196,46                              -                             -              1.575.615,83                           -                         -                 2.065.812,29  

    CSRF (Pis/Cofins/CSLL) de Terceiros a Recolher                271.407,98                              -                             -              9.265.301,26                           -             28.288,99               9.564.998,23  

    INSS A RECOLHER                               -                                -                 70.552,72                              -                             -             56.807,50                  127.360,22  

    FGTS A RECOLHER                    5.224,36                              -                 23.355,62                              -                             -                         -                      28.579,98  

    IRRF S SALARIOS A RECOLHER             1.366.959,59                              -                 23.045,08                              -                             -                         -                 1.390.004,67  

    CONTRIB. SINDICAL E ASSIST. EMPREGADOS A PAGAR                       624,26                              -                             -                                -                             -                         -                           624,26  

    INSS RETIDO EMPREGADOS A RECOLHER                  16.950,59                 73.919,66                           -                                -                             -                         -                      90.870,25  

PARCELAMENTOS A PAGAR           22.587.116,36            7.513.232,28             980.825,91          14.169.475,54          2.135.320,51  
         

64.224,51  
           

47.450.195,11  

    INSS PARCELAMENTO           17.126.395,42                              -                             -                                -                             -                         -               17.126.395,42  

    PERT             5.460.720,94            7.513.232,28             980.825,91          14.169.475,54          2.079.119,74           64.224,51             30.267.598,92  

   PARC - PGFN                               -                                -                             -                                -                 56.200,77                       -                      56.200,77  

PROVISOES DIVERSAS           72.090.856,18                              -                             -                                -                             -                         -    
           

72.090.856,18  

    CONTINGENCIAS TRIBUTARIAS           72.090.856,18                              -                             -                                -                             -                         -               72.090.856,18  
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PARTE III – RESUMO DAS ATIVIDADES DA ADMNISTRAÇÃO JUCIDIAL 

Desde o deferimento e nomeação da Medeiros & Medeiros 

Administração Judicial, ocorrido em 19.12.2016, foram realizadas inúmeras 

reuniões com a Administração das Recuperandas e também com seus 

procuradores, em sua respectiva sede e outras na Comarca de São Paulo. 

Foram solicitadas diversas informações, em sua maioria financeiras e 

societárias, visando a melhor compreensão do contexto em que está inserido o 

Grupo, alinhamento da listagem de credores e demais informações 

pertinentes. 

A Medeiros & Medeiros Administração Judicial, nos termos 

do previsto no art. 7º, §2º, da Lei 11.101/2005, após exaustivo trabalho de 

verificação de créditos, na qual analisou 171 divergências/habilitações 

apresentadas pelos credores, e 779 habilitações/divergências apresentadas 

pela Recuperanda, realizando a verificação administrativa dos créditos com 

base nos livros contábeis e documentos comerciais do devedor, concluiu os 

trabalhos neste sentido em fase administrativa. 

Cabe registrar o volume e complexidade das divergências e 

habilitações recebidas, além das diligências realizadas pela equipe da Medeiros 

& Medeiros Administração Judicial, que buscou resolver administrativamente o 

maior número de solicitações dentro dos limites da Lei, visando a redução de 

demandas judiciais futuras vinculadas a este processo. 

 

Ainda, através da verificação dos créditos aqui detalhados, 

foi analisado o percentual de 95% do valor total do passivo da empresa. Parte 

desses créditos ainda serão objetos de análise e detalhamento nos relatórios 

de administração judicial apresentados futuramente, visando dar maior 

transparência ao processo.  

Importante referir o grande volume de contatos de credores 

junto aos nossos escritórios, procurando a Medeiros & Medeiros 

Administração Judicial para esclarecimentos sobre o edital publicado, dúvidas 

sobre o procedimento de divergências e habilitações e detalhamento dos seus 

créditos. A Medeiros & Medeiros Administração Judicial atendeu as referidas 

demandas prontamente, e quando necessário foram solicitadas informações 

adicionais ao GRUPO ECOVIX. 

A aministração judicial realizou a continuação da assembleia 

geral de credores em 29.01.2018, no Auditório do Hotel Villa Moura Executivo, 

localizado na Rua General Neto, nº 333, Bairo Centro, em Rio Grande/RS.  

O sistema de votação utilizado pela Admnistração Judicial  é 

altamente confiável e consiste em uma votação eletrônica interativa que é 

composta por Keypads e uma base de dados, com rede de acesso fechado. Os 

dados de presença dos credores na assembléia foram computados em tempo 

real, permitindo maior transparência no processo de mensuração do quórum. 

Ainda a votação, feita a através de Keypads, garante maior agilidade e 

segurança na realização da assembleia e computo dos votos. 
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DAS MANIFESTAÇÕES NO PROCESSO 

 

A Medeiros & Medeiros Administração Judicial, além dos trabalhos realizados já relatados, manifestou-se nos autos do processo sobre os seguintes requerimentos: 

 

I. Manutenção dos serviços essenciais prestados pela Metropolitan Life/Metlife, com a consequente proibição da rescisão contratual;  

II. Liberação de materiais indevidamente retidos pelo Tecon;  

III. Aplicação de multa ao Banco do Brasil, em razão do descumprimento da decisão de fls. 3.864 a 3.867;  

IV. Extensão dos efeitos da decisão de fls. 4.215/4.221, para liberação das constrições de valores existentes em processos que não constam na relação de fls. 4099/4104; 

V. Ofícios protocolados junto ao Banco Central;  

VI. Liberação de valores na conta vinculada na Caixa Econômica Federal (Crédito de WTorre Properties e SEMA) 

VII. Liberação de valores na conta vinculada no Santander (Crédito de Rio Bravo)  

VIII. Liberação de valores na conta reserva no Banco do Brasil (garantia do Contrato de Financiamento FMM) 

IX. Liberação de recursos indevidamente retidos por PNBV. 

 

Medeiros & Medeiros 
Administração Judicial 

 
 
 

Anexos: 
I – Certidões negativas 
II – Comprovante de pagamentos de tributos do período. 
III – Relatórios fotográficos de manutenção do estaleiro. 
IV – Documentos do aluguel do Cais 
V – Contrato de aluguel da oficina 
VI – Notificações Ecovix- Tupi BV e PNVB. 
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ANEXO I – CERTIDÕES NEGATIVAS 
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ANEXO II – COMPROVANTES DE IMPOSTOS  
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ANEXO VI – NOTIFICAÇÕES ECOVIX – TUPI BV E PNVB 
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Imprima em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta (Não use modo econômico).
Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas à esquerda e à direita do formulário.
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Caso não apareça o código de barras no final, clique em F5 para atualizar esta tela.
Caso tenha problemas ao imprimir, copie a seqüencia numérica abaixo e pague no caixa eletrônico ou no internet banking:

    Linha Digitável:  10494.49976 35000.200044 00066.969551 8 73460002198033
    Valor:   R$ 21980,33

Recibo do Sacado

104-0
10494.49976 35000.200044 00066.969551 8

73460002198033
Cedente Agência/Código do

Cedente

Espécie Quantidade Nosso número

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE - RS 0497 / 449973-5 R$ 24000000000669695-7
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

669695 88.566.872/0001-62 17/11/2017 20933,65
(-) Desconto (-) Outras deduções /

Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros (+) Outros Acréscimos (=) Valor Cobrado

1046,68 21980,33
Sacado

ECOVIX CONSTRUÇÕES OCEANICAS S/A - CPF/CNPJ: 11754525000309
Demonstrativo Autenticação mecânica

Ref: ISSQN do mes de competencia 10 ano 2017 (Serviço Tomado)
Vr Principal: R$ 20.933,65 / Vr Correção: R$ 0,00 / Vr Multa: R$ 1.046,68 / Vr Juros: R$ 0,00
Vr Boleto Mínimo:                          R$ 0,00

Corte na linha pontilhada

104-0 10494.49976 35000.200044 00066.969551 8 73460002198033
Local de pagamento Vencimento

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS E AGÊNCIAS DA CAIXA 17/11/2017
Cedente Agência/Código cedente

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE - RS 0497 / 449973-5
Data do documento No documento Espécie doc. Aceite Data processamento Nosso número

17/11/2017 669695 OU N 17/11/2017 24000000000669695-7
Uso do banco Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor Documento

SR R$ 20933,65
Instruções (Texto de responsabilidade do cedente)

Ref: ISSQN do mes de competencia 10 ano 2017 (Serviço Tomado)
- SR CAIXA NAO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.
- APÓS O VENCIMENTO EMITIR SEGUNDA VIA NO SIGISS.
Vr Principal: R$ 20.933,65 / Vr Correção: R$ 0,00 / Vr Multa: R$ 1.046,68 / Vr Juros: R$ 0,00
NÃO ACEITAR PAGAMENTO COM CHEQUE

(-) Desconto

(-) Outras deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

1046,68
(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

21980,33
Sacado

ECOVIX CONSTRUÇÕES OCEANICAS S/A
439236
11754525000309 Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada

https://riogrande.sigiss.com.br/riogrande/boletophp/boleto_cef_sigcb.php...

1 de 1 20/11/2017 14:56

















Comprovante de pagamento de bo leto
Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/conta: 4807/20701-6 CNPJ: 11.754.525/0001-39 Empresa: ECOVIX CONS OCEANICAS SA      

Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante:

10494 49976 35000 200044 00067 386581 5 73740002412096  

 Beneficiário:  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social:  15/12/2017
 Valor do boleto (R$);

 24.120,96
 (-) Desconto (R$):

 0,00
 (+)Mora/Multa (R$):

 0,00
informações fornecidas pelo pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):

 24.120,96
 Data de pagamento:

 14/12/2017
Autenticação mecânica  Pagamento realizado em espécie:
 534B17729081AFB054640C8F58041DA39A9A6D93                         Não

Operação efetuada em 14/12/2017  às 15:21:35 via Sispag, CTRL 799155946000012.

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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Comprovante de pagamento de bo leto
Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/conta: 4807/20701-6 CNPJ: 11.754.525/0001-39 Empresa: ECOVIX CONS OCEANICAS SA      

Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE RS                       

10494 49976 35000 200044 00078 747177 4 74050004022896  

 Beneficiário:  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GR  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social:  15/01/2018
 Valor do boleto (R$);

 40.228,96
 (-) Desconto (R$):

 0,00
 (+)Mora/Multa (R$):

 0,00
informações fornecidas pelo pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE RS                        40.228,96
 Data de pagamento:

 15/01/2018
Autenticação mecânica  Pagamento realizado em espécie:
 C6ECE66EFE1C6224667A4E5DADDB5E038907C281                         Não

Operação efetuada em 15/01/2018  às 13:59:08 via Sispag, CTRL 399343133000011.

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).

1













Comprovante de pagamento de bo leto
Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/conta: 0910/11200-2 CNPJ: 06.054.101/0001-21 Empresa: RG ESTALEIROS ERG1 S A        

Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE RS                       

10494 49976 35000 200044 00078 718319 1 74050000002801  

 Beneficiário:  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GR  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social:  15/01/2018
 Valor do boleto (R$);

 28,01
 (-) Desconto (R$):

 0,00
 (+)Mora/Multa (R$):

 0,00
informações fornecidas pelo pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE RS                        28,01
 Data de pagamento:

 15/01/2018
Autenticação mecânica  Pagamento realizado em espécie:
 F9F55AA97B63801D69AC6738470D8C78D1D303D3                         Não

Operação efetuada em 15/01/2018  às 11:00:13 via Sispag, CTRL 199365035000015.

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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DATA CNPJ NF EMPRESA HISTÓRICO
CÓDIGO DE 

RECEITA
B/ DE CÁLCULO PCC IMPOSTO

21/09/2017 59.456.277/0004-19 20172015 ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA PCC - retido 5952                                 32.231,55 1.822,05                    

03/10/2017 07.406.067/0001-70 15 GUIMARAES DIAZ SOCIEDADE DE ADVOGADOS PCC - retido 5952                                 80.000,00 3.720,00                    

31/10/2017 45.246.410/0001-55 1006  BRASIL PLURAL S/A/ BANCO MULTIPLO PCC - retido 5952                               625.000,00 29.062,50                  

01/11/2017 24.771.671/0001-14 4 SOLUPREVE - SOLUCOES EM PREVENCAO E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA PCC - retido 5952                                 24.000,00 1.116,00                    

01/11/2017 24.430.974/0001-73 28 SKYOCEAN ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA PCC - retido 5952                                 69.259,46 3.220,56                    

08/11/2017 02.602.924/0001-93 18181 ASAP ADUANEIRA E LOGISTICA PCC - retido 5952                                    3.500,00 162,75                       

13/11/2017 07.406.067/0001-70 16 GUIMARAES DIAZ SOCIEDADE DE ADVOGADOS PCC - retido 5952                                 80.000,00 3.720,00                    

08/11/2017 52.566.122/0001-43 119610 FELSBERG E PEDRETTI ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS PCC - retido 5952                                 14.736,67 685,26                       

17/11/2017 90.719.238/0004-07 1955 METADADOS ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA PCC - retido 5952                                       351,00 16,32                          

21/11/2017 18.216.735/0001-12 823 PINHO, SALUM E POSSEBON ADVOGADOS PCC - retido 5952                               227.880,00 10.596,42                  

21/11/2017 18.216.735/0001-12 824 PINHO, SALUM E POSSEBON ADVOGADOS PCC - retido 5952                                 24.000,00 1.116,00                    

21/11/2017 14.533.121/0001-03 3413 SEVENIT - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA PCC - retido 5952                                    4.800,00 223,20                       

21/11/2017 14.533.121/0001-03 3412 SEVENIT - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA PCC - retido 5952                                    4.800,00 223,20                       

21/11/2017 14.533.121/0001-03 3414 SEVENIT - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA PCC - retido 5952                                    4.800,00 223,20                       

21/11/2017 14.533.121/0001-03 3415 SEVENIT - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA PCC - retido 5952                                    4.800,00 223,20                       

21/11/2017 14.533.121/0001-03 3418 SEVENIT - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA PCC - retido 5952                                    6.350,00 295,28                       

21/11/2017 14.533.121/0001-03 3417 SEVENIT - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA PCC - retido 5952                                    9.750,00 453,38                       

21/11/2017 01.940.175/0001-41 38631 SOFTWAY S.A. PCC - retido 5952                                    3.853,67 179,20                       

21/11/2017 14.533.121/0001-03 3489 SEVENIT - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA PCC - retido 5952                                    4.800,00 223,20                       

21/11/2017 14.533.121/0001-03 3490 SEVENIT - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA PCC - retido 5952                                    4.800,00 223,20                       

21/11/2017 07.406.067/0001-70 17 GUIMARAES DIAZ SOCIEDADE DE ADVOGADOS PCC - retido 5952                                 20.000,00 930,00                       

23/11/2017 05.749.301/0001-36 108 W. SELVERO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PCC - retido 5952                                 30.000,00 1.395,00                    

23/11/2017 01.940.175/0001-41 38635 SOFTWAY S.A. PCC - retido 5952                                 17.261,53 802,66                       

23/11/2017 20.539.935/0001-12 288 COMPLIANCE TOTAL TREINAMENTOS CORPORATIVOS LTDA PCC - retido 5952                                    4.400,00 204,60                       

23/11/2017 05.749.301/0001-36 110 W. SELVERO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PCC - retido 5952                                 30.000,00 1.395,00                    

23/11/2017 05.749.301/0001-36 109 W. SELVERO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PCC - retido 5952                                 30.000,00 1.395,00                    

23/11/2017 10.916.727/0001-77 1537 CONTATO SEGURO PREVENCAO DE RISCOS EMPRESARIAIS LTDA PCC - retido 5952                                    5.856,92 272,35                       

27/11/2017 52.566.122/0001-43 120472 FELSBERG E PEDRETTI ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS PCC - retido 5952                                 13.421,66 624,11                       

27/11/2017 52.566.122/0001-43 120962 FELSBERG E PEDRETTI ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS PCC - retido 5952                                 20.530,00 954,65                       

27/11/2017 04.619.203/0001-11 2017924 JOAO CARLOS E FERNANDO SCALZILLI ADVOGADOS & ASSOCIADOS- SOCIEDADE DE ADVOGADOS PCC - retido 5952                                 20.000,00 930,00                       

27/11/2017 07.850.032/0001-25 11 GUIMARAES DIAZ SOCIEDADE DE ADVOGADOS PCC - retido 5952                                 66.666,00 3.099,97                    

03/10/2017 07.850.032/0001-25 1972 MARINONI ADVOCACIA - EPP PCC - retido 5952                                 30.000,00 1.395,00                    

30/11/2017 87.530.044/0001-01 15404 PROTECAO PUBLICACOES LTDA PCC - retido 5952                                    2.650,00 123,23                       

30/11/2017 01.940.175/0001-41 39328 SOFTWAY S.A. PCC - retido 5952                                    3.853,67 179,20                       

             1.524.352,13         71.205,66 

A NF 20172015 ORACLE, TEM MULTA/JUROS DE 323,28, VALOR ORIGINAL 1.498,77
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1 – Objetivo  
 
O presente relatório tem por finalidade apresentar um resumo das atividades 

de manutenção e infraestrutura do Estaleiro Rio Grande – ERG 1 e ERG 2 

 
 
2 – Descrição 
 
As atividades de manutenção, preservação e infraestrutura registradas neste 

relatório foram executadas dentro dos estabelecimentos do Estaleiro Rio 

Grande ERG 1 e ERG 2 localizados na Rua Maximiano da Fonseca – Distrito 

Industrial – Rio Grande RS 

 
3 – FOTO 

 

 

Manutenção Telhado Oficinas ERG 1 
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Manutenção Telhado Oficinas ERG 1 

 

 

 

 

Manutenção Estruturas Naves ERG 2 
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Manutenção Trilho Pórtico 2.000 ton 

 

 

 

 

Organização Ar Condicionado 
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Manutenção Pontes Rolantes Oficinas 
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Preservação e Manutenção Pórtico 2000 ton 

 

 

 

 

Preservação e Manutenção Pórtico 2000 ton 
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Movimentação de Carga – Corte de Painéis 

 

 

 

 

Movimentação de Carga – Corte de Painéis 

 

 



 

 

ESTALEIRO RIO GRANDE RELATÓRIO  

Relatório Fotográfico FOLHA: 
10 de 10 

Título: 

Relatório Fotográfico - Manutenção 
 

 

 

 

 

Movimentação de Carga – Corte de Painéis 

 

 

 

 

Movimentação de Carga – Corte de Painéis 

 





ITEM UNIDADE R$

ACESSO AO ESTALEIRO

BRIEFING DE SEGURANÇA POR PESSOA 100,0

CRACHÁ POR PESSOA 40,0

ACESSO POR PESSOA POR DIA 100,0

ENERGIA DE TERRA

INSTALAÇÃO DE PONTO UNIDADE 637,91

DEMANDA CONTRATADA POR KWH 2,81

ÁGUA POTÁVEL

INSTALAÇÃO DE PONTO UNIDADE 637,91

CONSUMO POR M³ 45,60

ÁGUA SALGADA (BOMBA 80 M³/h)

INSTALAÇÃO DE PONTO UNIDADE 435,35

CONSUMO POR DIA 189,72

AR COMPRIMIDO

INSTALAÇÃO DE PONTO UNIDADE 604,65

CONSUMO POR DIA 809,07
PONTO DE ENERGIA PARA ILUMINAÇÃO 

(NECESSÁRIO ENERGIA DE TERRA)

INSTALAÇÃO DE PONTO UNIDADE 60,47

CONSUMO DE PONTO DE ILUMINAÇÃO UNIDADE/DIA 15,0

TRATAMENTO DE ESGOTO E COLETA DE LIXO

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO E ESGOTO METRO CÚBICO POR DIA 3023,26

DESTINAÇÃO DE RESÍDUO COMUM TONELADA 254,63

DESTINAÇÃO E TRATAMENTO DE RESÍDUOS 

PERIGOSOS PARA ATERRO CLASSE I
TONELADA 483,72

DESTINAÇÃO E TRATAMENTO DE RESÍDUOS 

PERIGOSOS PARA ATERRO CLASSE II
TONELADA 234,30

TRANSPORTE DO RESÍDUOS CLASSE II A CADA 28m³ 604,65

TRANSPORTE RESÍDUO ORGÂNICO A CADA 15m² 453,49

RESÍDUOS SÓLIDOS CLASSE I E II PARA ATERRO POR TRAJETO 6500,00

RESÍDUOS PERIGOSOS (CONTAMINADOS COM 

HIDROCARBONETOS OU INFLAMÁVEIS) PROCESSO 

DE BLENDAGEM

TONELADA 634,88

CAIXA DE RESÍDUOS (5M³) POR UNIDADE POR DIA 453,49

CAIXA DE SUCATA (5M³) POR UNIDADE POR DIA 385,47

REDE DE INCÊNDIO

INSTALAÇÃO DE PONTO UNIDADE 604,65

PRESSURIZAÇÃO E CONSUMO POR PONTO POR DIA 1602,33

INFRAESTRUTURA PARA SUBCONTRATADAS

UM ESCRITÓRIO CONTAINER C/ AC P/ 5 PESSOAS POR DIA 1239,53

UM ESCRITÓRIO CONTAINER C/ AC P/ 10 PESSOAS POR DIA 2107,21

PC COMPLETO (PACOTE OFFICE+INTERNET) POR DIA 236,87

IMPRESSORA POR MÊS 1360,47

AMBULATÓRIO COM AMBULÂNCIA POR ATENDIMENTO 296,28

REFEIÇÃO POR REFEIÇÃO POR PESSOA 8,14

ANEXO I - TARIFAS DE SERVIÇO DO ESTALEIRO RIO GRANDE



ITEM UNIDADE R$

ANEXO I - TARIFAS DE SERVIÇO DO ESTALEIRO RIO GRANDE

LOCAÇÃO DE ÁREA

ÁREA COBERTA POR m² POR DIA 20,0

ÁREA NÃO COBERTA POR m² POR DIA 12,0
MOV CARGA (EQUIPAMENTO COM OPERADOR) - 

MÍNIMO 4H/DIA

GUINDASTE DE 70 TON POR HORA 545,70

GUINDASTE DE 220 TON (MÍNIMO 30 DIAS) POR HORA 748,26

GUINDASTE DE 750 TON (TABELA 400 TON) POR HORA 1426,98

GUINDASTE DE 750 TON POR HORA 2333,95

CAMINHÃO MUCK DE 10 TON POR HORA 113,37

EMPILHADEIRA DE 7 TON POR HORA 108,84

PRANCHA 35 TON + TRATOR POR HORA 151,16

PONTE ROLANTE NA OFICINA POR HORA 144,5

PLATAFORMA ELEVATÓRIA POR HORA 114,5

PÓRTICO 600T POR HORA 4426,71

PÓRTICO 2000T POR HORA 9992,74

ACESSÓRIOS DE MOVIMENTAÇÃO DE CARGA Sob Demanda
FERRAMENTAS ROTATIVAS, DE IÇAMENTO E 

HIDRÁULICAS
Sob Demanda

MÁQUINA DE SOLDA Sob Demanda

FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ANDAIME Sob Demanda
SUBSTITUIÇÃO DE CHAPEAMENTO (EM ÁREA 

EXTERNA)
Sob Demanda

PASSARELA DE ACESSO (CAIS) POR UNIDADE 8176,19

FORNECIMENTO DE PICADEIROS POR DIA

UNIDADE AJUSTÁVEL 176T POR DIA 8,07

UNIDADE FIXO 200T POR DIA 2,44

UNIDADE FIXO 100T POR DIA 1,36

UNIDADE FIXO 30T POR DIA 2,99

DOCAGEM

MARCAÇÃO DO POSICIONAMENTO DOS 

PICADEIROS
POR PICADEIRO 3,02

POSICIONAMENTO DOS PICADEIROS POR PICADEIRO 8,47

NIVELAMENTO E FIXAÇÃO DAS MADEIRAS NOS 

PICADEIROS
POR PICADEIRO 149,35

LIMPEZA DO FUNDO DO DIQUE PÓS DOCAGEM POR EMPREITADA 68023,26

APOIO

REBOCADORES PORTUÁRIO POR HORA DE OPERAÇÃO 15962,79

REBOCADORES DE APOIO POR HORA DE OPERAÇÃO 1511,63

MERGULHADOR POR PROFISSIONAL POR DIA 3023,26

DOCK MASTER DE ENTRADA/SAÍDA DO DIQUE POR MANOBRA 60465,12

DEFENSAS MÓVEIS (YOKOHAMA)

INSTALAÇÃO DE PONTO POR INSTALAÇÃO 588,0

LOCAÇÃO POR DIA 170,32



ITEM UNIDADE R$

ANEXO I - TARIFAS DE SERVIÇO DO ESTALEIRO RIO GRANDE

ATRACAÇÃO

ÁREA DE CAIS POR DIA POR METRO LINEAR 1000,0

EQUIPE PARA ATRACAÇÃO POR EMPREITADA 29829,46

EQUIPE (6 PROFISSIONAIS) PARA MANUTENÇÃO 

DA ATRACAÇÃO
POR DIA 5593,02

DIQUE

OCUPAÇÃO DO DIQUE SECO POR DIA 33.000,00           
BARREIRA DE CONTENÇÃO CONTRA DE 

VAZAMENTO DE ÓLEO
POR DIA 1614,99

MÃO DE OBRA ESTRUTURA Sob Demanda

MÃO DE OBRA OUTFITTING Sob Demanda

MÃO DE OBRA TUBULAÇÃO Sob Demanda
MÃO DE OBRA ELETRICA / INSTRUMENTAÇÃO / 

TELECOM
Sob Demanda

MÃO DE OBRA MECÂNICA Sob Demanda

MÃO DE OBRA PINTURA Sob Demanda
MÃO DE OBRA HSE (HEALTH, SAFETY AND 

ENVIRONMENT)
Sob Demanda
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS

Número da Nota  - Serie

000000000033 - 1

Autenticidade
ZVRY-K3ZI

Data de Emissão 
16/01/2018

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 06.054.101/0002-02 Inscrição Municipal: 439869 Fone:
Nome/Razão Social: RG ESTALEIRO ERG1 SA
Endereço:  ALMIRANTE MAXIMIANO FONSECA,4361, 4 SECCAO DA BARRA - cep: 96200000
Município: RIO GRANDE UF: E-mail:marcleidy.pacheco@ecovix.com

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: FERTIMPORT SA
CPF/CNPJ: 53.004.313/0023-90 Inscrição Municipal: 421280 Fone:
Endereço:  ALMIRANTE MAXIMIANO FONSECA,4350, 4 SECCAO DA BARRA - cep: 96200000
Município: RIO GRANDE UF: RS E-mail: mramires@fertimport.com.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Serviço de atracação de navio do navio MV  Tenacity no período de 18/12/2017 a 31/12/2017.

Retenções de impostos federais

IRRF (1,5%): R$ 1.534,18
PIS, COFINS E CSLL (4,65%): R$ 4.755,95

Processo executado por: 201.64.186.148
Consulte a autenticidade desta Nota Fiscal através

do site: http://www.riogrande.rs.gov.br 
Situação de Tributação

Tributada no Prestador

Código do Serviço
2001 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, reboque de embarcações,
rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza,
serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de
armadores, estiva, conferência, logística e congêneres.

Deduções de Materiais
0,00

Base de Cálculo (R$)
102.278,44

Aliquota (%)
3,00%

Vr do ISS (R$)
3.068,35

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 102.278,44
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1 - OBJETIVO

Este documento tem por objetivo descrever o escopo de aluguel do cais compreendidos
no lado sul do estaleiro Rio Grande (ERG1), bem como a prestação, opcional, de serviços
de apoio correlacionados às atividades de manutenção e reparo naval.

2 -CONSDIERAÇÕES GERAIS *
A empresa Fertimport solicitou à Ecovix proposta de aluguel do cais do ERG-1. Tal
solicitação tem o objetivo de utilização das instalações da Ecovix para execução de
atividades de manutenção e reparo da máquina do navio. A embarcação encontra-se

_____

atracada no Terminal da Bunge Alimentos, mas devido a chegada de outra embarcação
sera necessario desatraca-la.

A Fertimport providenciará todo o auxilio para atracação do navio (prático, rebocadores,
pessoal para atracação e acessórios de amarração), sem utilizar qualquer acesso de
portaria do Estaleiro Rio Grande.

Todo o serviço a ser realizado será feito por lanchas, não sendo necessário a utilização
das portarias de acesso do ERG por terra.

Neste cenário, toda a responsabilidade pela execução do projeto, suas atividades
correlacionadas, mobilização de serviços, mão de obra, equipamentos, dentre outros,
compõem o escopo de trabalho da Fertimport, limitando-se o escopo da Ecovix, apenas, a
disponibilização do cais para fins de atracação (o cais não poderá ser ocupado) e
estruturas de amarração.

Observamos que, embora opcional, a Ecovix pode ofertar serviços de manutenção e
reparado. Para tal, a Fetimport deve manifestar seu interesse em prazo exequivel.

2.1 -Atividades de suporte e utilização da infraestrutura geral do estaleiro
(Opcional)

Embora o escopo de trabalho apresentado nesta proposta se limite ao aluguel do cais, o
estaleiro possui toda a infraestrutura necessária disponível para utilização pela Fertimport,
bem como capacidade de ofertar diversos serviços. Tais atividades contemplam desde
serviços administrativos, tais como segurança, refeitório, sanitários, dentre outros, até
aluguel de maquinário, acessórios e diversas atividades específicas de mão de obra.

O anexo 1 apresenta a descrição de cada atividade/serviço ofertado pele Estaleiro Rio
Grande.

3 - EXCLUSÕES DE ESCOPO

Os seguintes itens não estão incluidos no escopo desta proposta, são eles:
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a. Guindastes, transportadoras, pórticos, caminhões e todo e qualquer equipamentos

móveis e estáticos;

b. Todos os serviços de utilidades, incluindo, mas não se restringindo, a energia
elétrica, água, coleta e tratamento de esgoto, ar comprimido, gases industriais,
coleta e armazenamento de residuos industriais e sólidos, dentre outros serviços
de utilidades afins;

c. Utilização de sanitários, vestiários, refeitórios, escritórios administrativos, serviços

______

de internet, copa, limpeza e etc.

d Serviços de recebimento e despacho de mercadorias e produtos, serviços de
pesagem e etc

e. Facilidade como manifolds adicionais, instalações de pontos elétricos e de ar
comprimido adicionais, iluminação provisoria e itens afins não serão
disponibilizados;

f. Acessórios de movimentação de carga;

g. Ferramentas e equipamentos adicionais de uso geral da fábrica (máquinas de
solda, maçarico, maquinas de corte manual e etc.) não serão disponibilizados;

h. Serviços fora do horário de trabalho regular, compreendido entre 7:30h e 17:45h,
sempre em dias uteis. Considerando o exposto, as atividades de manutenção e
reparo fora do horário supracitado, não fazem parte do escopo de trabalho,
incluindo os dias de recesso/compensação estipulados no calendário corporativo
do ERG e endossado via acordo coletivo;

i. Manobra de docagem e operação dos guinchos no dique são de responsabilidade
do cliente;

j. Teste de carga dos cabeços e buzinas;

k. Praticagem para docagem das embarcações, marinharia, acessórios, rebocadores
e quaisquer serviços de apoio necessários à docagem.

1. Utilização de armazém, almoxarifado, áreas abertas de estocagem, dentre outros
serviços afins;

As exclusões supracitadas ou as atividades/serviços não apresentados no anexo 1 devem
ser discutidos à parte entre Ecovix e o cliente.

4 - BASES E PREMISSAS

Esta proposta técnico-comercial considera as seguintes premissas fundamentais:

a. O perimetro de atracação do cais ficará cedido ao cliente pelo tempo informado. É
responsabilidade do cliente informar, com uma semana de antecedência, sobre a
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necessidade de prorrogação do prazo de permanência no cais, apresentando,
neste caso, novo cronograma de ocupação do cais;

b. O valor do aluguel é proporcional ao período utilizado, conforme tarifa diária
definida na tabela 01, apresentada adiante. A proporcionalidade se dará de forma
diária, não sendo permitido o fracionamento do dia em horas.

U d

c. A Fertimport apresentou as seguintes informações acerca da embarcação a ser
atracada:

NAVIO: TENACITY
IMO - 9647887
BANDEIRA - MARSHALL ISLANDS
COMPRIMENTO - 178,7 Metros
LARGURA -28,0 Metros
Calado Máximo - 1040 Metros

Considerando as características do cais do ERG-1, a Fertimport se responsabiliza
em garantir a adequada e integral compatibilidade entre as atividades de atracação
e desatracação, e dos seus serviços de manutenção, e as características técnicas
do cais apresentadas nos anexos desta proposta;

e. Devido a necessidades administrativas e de segurança do estaleiro, a Fertimport
deve apresentar as seguintes informações antes da atracação do navio:

- Número médio de profissionais a serem mobilizados;

- Características técnicas detalhadas das embarcações;

- Prazos de utilização do cais;

- Cronograma de trabalho simplificado

5 - COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

A tabela 01 apresenta o valor de aluguel do cais do ERG-1. Tal valor encontra-se em
base diária e é válido para todos os dias da semana, incluindo finais de semana e
feriados.

Item Valor

Aluguel do cais R$ 33,33 / (metro*dia)

Tabela 01 — valor diàrio de aluguel

O anexo 1 apresenta os valores unitários de diversos serviços opcionais que podem ser

ofertados pelo estaleiro.
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Esta proposta possui validade de um mês e todos os valores apresentados no item 5 já

incluem os impostos pertinentes.

ANEXO 1—Tarifas de Serviços do Estaleiro Rio Grande

ANEXO II — Batimetria cais do ERG-1

ANEXO III — Cais de load in load out (DE-8995-CL-EST-FOR-O1-R4)

ANEXO IV — Aiïanjo Geral — Cais Sul (DE-8995-CS-EST-ARR-O1-R5)

ANEXO V — Defensa CSN (PT-DEF-AN D-0584-SCN-1000-R1)

ANEXO VI — South Quay Fittings

Rio Gran , RS, 05752%047

Ricardo Elias Madruga Ávila

Diretor operacional

Otávio Souza Pires

Gerente de negócios

Página 6 de 6





























ECOVD(
ECXA00005ITS-1 Z-CE-0049/1 7

Rio Grande, November 30, 2017.
PNBV B.V.

Att: Mr. Vaiter Fuao

Reference: TSA Contract
LT.TBV.TSA.ECOVIX-0016-2017 issued by PNBV
LT.TBV.TSA.ECOVIX-0041-2017 issued by PNBV

Subject: Payments due by PNBV to Ecovix according to the
TSA

Dear Sirs,

We reter to the Terminatíon and Settiement Agreement (“TSA”) entered into on
December 9th, 2016, by and between Ecovix Construções Oceânicas S.A.
(“Ecovix’) and Petrobras B.V. (“PNBV”). We also refer to Letter
LT.TBV.TSA.ECOVIX-0016-2017 in whích PNBV instructs Ecovix to find a buyer
and administer the saie of PNBV Assets. Capitalized terms used herein and not
defined in this ieffer have the meaning assigned to them in the TSA.

According to section 3(c)(v), if PNBV gives instruction to Ecovix to proceed with
the saie of PNBV’s Assets, PNBV shail pay Ecovix a maximum aggregate value
of BRL 5.906.405,00.

Aithough PNBV’s payment obkgations provided for in the TSA are precise and
duiy due by PNBV until December 9th, 2017 the activities required to seu such
assets are stiul ongoing. Since the deadkne ot the TSA is quickiy approaching,
PNBV must make avaiiable such pending amount at Ecovix’s Brasfl Piurai bank
account (bank number 125, agency 0001, account 2055-9), until December 9th,
2017, in order to fufly compiy with the TSA.

In view ot the above, Ecovix hereby notifies PNBV to proceed with the immediate
deposit of the fufl amount of BRL 5.906.405,00 as provided for in the TSA.

Yours Faithfuily, ‘ \U,NA&NJ

%iÇ]

vaiter p.. 8. Fuo
—

--
rial

Jose Alexandre Rodenheber Mg82305-7

TSA Contract Manager MOIO Naval domo Grande

ECOViX Constrqções Oceânicas S.A., under Judicial Recovery

RicdQD’
Diretor c naI

Ricardo-Eltátftfróta Ávila
Operational Director
ECOViX Construções Oceânicas S.A., under Judicial Recovery

ECOVIX CONSTRUÇÕES OCEANICAS SIA
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Rio Grande, November 20th, 2017.

TUPI B.V.

Att: Mr. Valter Fuao

Reference: TSA Contract

Subject: Payments due by Tupi to Ecovix according to the
TSA

Dear Sirs,

We refer to the Termination and Settlement Agreement (“TSA”) entered into on
December 9th, 2016, by and between Ecovix Construções Oceânicas S.A.
(“Ecovix”) and Tupi B.V. ÇTupi”). Capitalized terms used herein and not deflned
in this leiler have the meaning assigned to them in the TSA.

Pursuant to the TSA, Tupi has agreed, among other things, to pay the total
amount of BRL 612,700,860.161 to Ecovix in the context of the termination of
the EPC Contract, which encampasses (i) IN-513 Obligations; (H) Termination
Settlement Payments; and (Hi) Workforce Termination Costs. According to the
TSA, such payment must occur in a period of 12 months from the Efective Date
(i.e. December 9th, 2016; therefore, the payment must occur until December
9th, 2017).

Althaugh Tupis payment obligations provided for in the TSA are precise and
duly due by Tupi until December 9th, 2017, there are still pending payments ta
Ecovix by Tupi which amounts to BRL 407,221,854.84. Since the deadline of
the TSA is quickly approaching, Tupi must make available such pending
amount at Ecovix’s Brasil Plural bank account (bank number 125, agency 0001,
account 2055-9), until December 9th, 2017, in arder to fully comply with the
TSA.

in view of the above, Ecovix hereby notifies Tupi to proceed with the immed iate
deposit of the fuil amount of BRL 407,221, 854.84, as provided for in the TSA.

Yaurs Faithfully,

jsi)l3-

1 Since Tupi ordered Ecovix to administer the saie of Tupis assets, puruV’’
Clause 3(g)(v) of the TSA, the total amount due based on the Ter,wbitfbn
Settement Payments increased to BRL 140.82307016.

ECOV1X CONSTRUÇÕES OCEANICAS 5/A 4 N
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Aláxandre Rodenheber
TSA Contract Manager
ECDVIX Construções Oceânicas SA., under Judicial Recovery

Chrsitiano Bastos Morales
President
ECOVIX Construções Oceânicas S.A., under Judicial Recovery

w’ %

-% r,

ECOVIX CONSTRUÇÕES OCEÂNICAS 5/A







LT.PNBV.TSÁ.ECOVIX-052/201 7 Rio Grande, December 8th, 2017

ECOVIX CONSTRUÇÕES OCEÂNICAS SIÁ
Av. Almirante Maximiano da Fonseca, 4361 - BR 392, km 6,5
Rio Grande - R5

CIO: Jose Alexandre Rodenheber
Gerente do Contrato

Reference: [1] TSA Contract PNBV
[2] Letter ECXA00005-TS-1Z-CE-0049-17, issued November 3Oth, 2017

Subject: Reply to the letter “Payments due by PNBV to Ecovix according to the TSA”

Dear Sirs,

We write in response to your letter to Petrobras Netherlands B.V. (“PNBV”) dated
30th November 2017 requesting that PNBV pay BRL5.906.405,00 by 9th December 2017 supposedly
pursuant to Section 3(c)(5) of the Termination and Settlement Agreement (the “TSÁ”) between
the parties. Your request is without merit and is not supported by Section 3(c)(5) as you claim.
That section provides:

v. lf PNBV gives any instruction to Contractor pursuant te Section 3(cXii) or

makes no election pursuant to Section 3(c)(iii), iben PNBV shall pay

Conlractor’s actual cosis of effecting the saie of the PNBV Asscts in

accordance with Sections 3(c)(ii) and 3(c)(iii) upon Contraetor’s

submission ei’ evidence of such costs satisfactory to PNBV, up to a

maximum aggregate iimit of BRL 5,906.405.00.

As indicated, the amount you have requested is the maximum amount provided by the
Contract. You are onLy entitled to payment of the “actual costs of effecting the saIe of the PNBV
assets” and in order to be entitLed to receive that amount, you must submit “evidence of such
costs satisfactory to PNBV.” If you submit such evidence, PNBV wiLL certainly consider it and
comply with its obligations under the TSA.

Sincerely,

_________________________

‘•— ECOVI$

_

1RECEBIDO
Valter Rodhgues Fuão

-c

__

Tupi BV e PNBV
. 1

Gerente Setodal Assinatura
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LT.TBV.TSÃ.ECOVIX-051/2017 Rio Grande, December 8th, 2017

ECOVIX CONSTRUÇÕES OCEÂNICAS 5/A
Áv. Almirante Maximiano da Fonseca, 4361 - BR 392, km 6,5
Rio Grande - RS

CIO: Jose Alexandre Rodenheber
Gerente do Contrato

Reference: [1] TSA Contract No. 3900.0000067.16.2 TUPI BV
[2] Letter ECXÁ00005-T5-1Z-CE-0048-17, issued November 2Oth, 2017

Subject: Reply to the letter “Payments due by Tupi to Ecovix according to the TSA”

Dear Sirs,

We write to acknowledge receipt of your 2001 November 2017 letter regarding Tupi BV’s

obligations under the Termination and Settlement Agreement (“TSA”) between the parties. The

demand you have made in your letter is unnecessary and unwarranted as it does not accurateLy

reflect Tupi BV’s obtigations. Tupi BV’s payment obligations are governed by the terms and

conditions of the TSA. Tupi BV has compLied with and will continue to comply with its obligations

under the TSA.

Sincerely,

- ECOVÍ?ÇValte hgues Fuão
R E C E 8 1 D O

TupiBVePNBV j, / /‘
Gerente Setonal às 10 h Q2 mm

On L u
Assinatura
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